
COMO POSSO PARTICIPAR DE

Buscando orientação junto ao juiz, defen-
sor público, promotor público, advogado 
e/ou lideranças comunitárias de seu 
bairro ou localidade onde reside. Eles 
podem requerer a realização de uma 
prática restaurativa. Qualquer dúvida, 
visite o Núcleo de Justiça Restaurativa.

REFERÊNCIA NORMATIVA

Princípios da Justiça Restaurativa: 
corresponsabilidade, reparação dos 
danos, atendimento às necessidades 
das partes envolvidas, informalidade, 
voluntariedade, imparcialidade, 
participação, empoderamento, 
consensualidade, confidencialidade, 
celeridade e urbanidade (artigo 2, caput, 
Resolução n. 225/2016).

Resolução n. 225 / 2016 do CNJ RESTAURATIVA
JUSTIÇA
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EMPODERAMENTO

HUMILDADE

RESPONSABILIDADE

RESPEITO

INTERCONEXÃO

HONESTIDADE

O QUE É 

OBJETIVOS?

“O procedimento é voluntário”

É uma nova maneira de tentar solucionar os 
conflitos, pela qual as partes envolvidas em 
um ato que causou ofensa e/ou dano 
reúnem-se para decidir, por meio de diálogo, 
sobre a possibilidade de reparação da perda. 
Essa reunião, orientada por um facilitador, 
segue um roteiro pré-determinado, propor-
cionando um espaço seguro e protegido onde 
os envolvidos podem conversar sobre o 
problema e construir soluções para o futuro.

O processo restaurativo só é possível quando 
as partes envolvidas concordam em partici-
par espontaneamente dos círculos. Não 
havendo o desejo de participar do processo 
restaurativo, é importante ficarem cientes de 
que isso não acarreta prejuízos, tendo em 
vista que a ação judicial continua na vara.

Atender às reais necessidades das 
pessoas envolvidas no conflito; resgatar a 
convivência pacífica no ambiente afetado 
pela ação danosa, por meio do resgate da 
conexão entre as pessoas; tentar encontrar 
alternativas que compensem os danos 
causados e construir alternativas que 
gerem compromissos e responsabilidade 
no cumprimento do que for acordado.

QUAIS OS

JUSTIÇA RESTAURATIVA (JR)?
COMO FUNCIONA UM

As pessoas diretamente envolvidas na 
situação de violência ou conflito, seus 
familiares e a comunidade reúnem-se com 
o facilitador para dialogar sobre o ato e 
suas consequências.

PROCESSO RESTAURATIVO?

O procedimento divide-se em três etapas:

JUSTIÇA
RESTAURATIVA

VALORES DA

3ª Pós-círculo

Fase de acompanhamento 
dos acordos realizados no 

Círculo, cabendo ao Facilita-
dor e à equipe do NUJUR 

providenciar a documenta-
ção desta etapa e comunicar 
os resultados à vara compe-

tente pelo andamento da 
ação.

3ª Pós-círculo

2ª Círculo
Realização do encontro propria-

mente dito, onde os envolvidos vão 
dialogar sobre o conflito e buscar 

soluções pacíficas. Não se destina 
a criar um ambiente de julgamento 

moral dos participantes, mas sim de 
permitir que eles possam se escutar 

mutuamente, evitando que as 
questões girem em torno da culpa 

ou do desejo de vingança.
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1ª Pré-círculo
É o primeiro contato 

individual com a vítima, e 
também com o ofensor, 

com a finalidade de 
prepará-los para o 

momento do Círculo 
Restaurativo.


